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CONTRÁRIO À TRAMITAÇÃO
D~-SE CIÊNCIA AO AUTOR

I f)f.. I

\ c.~

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas
atribuições regimentais, respaldado no artigo 128, do Caderno Normativo
desta Casa de Leis, vem através desta INDICAR a seguinte sugestão ao
Senhor Nelson José Tureck:

- Recape asfáltico parcial na Avenida ~iguêÍ- Luiz Pereira, de fronte ao
Auto Posto Vian.

JUSTIFICA TIVA:

A presente tem a finalidade de atender os munícipes,
que solicitam tal operação, pois a via encontra-se com a malha asfáltica
desgastada e com sua superfície rebaixada em razão do enorme tráfego de
veículos pesados.

P deferimento.

Sala das Sessões, 06 de junho de 2005.

....



.- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

(X ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra con~iderada inconstitucional pela CLR

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO ElOU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINAUDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do RI.

( ) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃOOU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART.151, § r,
INCISO 11,AÚNEA "E", DO R.I.

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETlVOJMETA NÃo INCLuíDO NO PLANO PLURlANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 7', DO R.I.

Campo Mourão 14.../... JUNHO de 2005.

1k J(J odu........
ElIAS DAS'l VA

Chefe da Divisão Legislativa
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703/2005 - 26/04 - REQUERIMENTO - Paulo César Stanziola - DEPARTAMENTO
DE ESTRADA E RODAGENS D.E.R - SOLICITANDO A READEQUAÇÃO E
PINTURA DO ASFALTO DA AVENIDA MIGUEL LUIZ PEREIRA.
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Assessoria Juridica

MTndicação nOn Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção nO

/2005
/2005
/2005
12005

AUTOR (ES): ... ............................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

~rificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ........................................................................................

( ) Inorgânico por ferir: ...............................................................................................

( ) Ilegal por ferir: ..~... ...........................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas ............................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ........................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2°do R.I.,frenteao dispostono art. da LDO.

( ) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2°do R.I.,frenteaodispostono art. do PPA.

Parecer prolatado em I~ IOÇ 12005.
( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com ~en
( ) Pela apresentaçãode subsMtutivo
~ontrário à tramitação

) Emendas em anexo.
Substitutivo em anexo.
Diligências.


